
ESTÀDO DÀ PÀRAÍBA
PREFEITURÀ UUNTCIPÀT DE DUÀS ESTR,àDÀS

cElITnAr DE corTRarÀçõrs mrNrcrpans

'tIÀtOR Of nrfSRÊNCIiÀ: pesquiEa de mercado

1.0. DO OBJBTO
1.1. Constitui objeto da respectiva
ótica para 22 pontos espalhados pela

2.0. DA PESQUISA DE MERCADO
2.L. Com base nos custos
estabelecida no Art. 23, S
considerado satisfatório.

solicitação: LocaÇão de infraestrutura de rede
zona urbana do Munícipio de Duas Estradas - pB.

para cução obj definidos rrado eto da contrata Çao
de re4 da Lei 4 1 33 2 1 rel- acr_ onamos abaixo o preÇo1

3.1.

2.2 Mês que serviu de base para elaboraÇão da referj_da pesquisa: Setembro/Outubro de 2

DO VALOR
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 46.639,92.

4.0.DAS CONDIÇÔES DA CONTRATAÇÃO
4-1-.o prazo máximo para a execuÇão do objeto desta contrataÇão ê que admite
casos previs tos na Lei L4.133/27, está abaixo lndicado e será considerado a
assinatura do Contrato:

Inicio: fmediato
Conclusão: 12 (doze) meses

4.2,A vigência da presente contratação será determinada: L2 (doze) meses, considerada
de assinatura do respectlvo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hi
termos dos Arts. 105 a 11-4, da Lei 14 .1,33/21 .
4.3. Os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo d.e um ano,
4.4- Dentro do prazo de vigência do contrato ê mediante sol-icitaÇão do Contratado, os
poderão sofrêr reajuste após o interregno de urt ano, na mesma proporÇão da variação
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusj-vamen
as obrigaÇões iniciadas e concluídas após a ocorrência da anual-idade.
4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será
partir dos efeitos fi-nanceiros do úItimo reajuste.
4.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
Contratado a importância calculada pel-a ú1tima variação conhecida, liquidando a di
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obr
apresentar memória de cálculo referente
sempre que este ocorrer.

ao reajustamento de preÇos do valor

4.1 . Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigato
definitivo.
4.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser êxtinto ou de
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a sêr dete
legislação então em vj-gor.
4.9, Na ausência de prevj-são fegal- quanto ao indice substituto, as partes efegerão novo
oficial, para reajustamênto do preço do val-or remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
4.1-1. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-f
quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da
comprobatória do fato imprevisivel ou previsível de consequência incalculáveI,
disposiçÕes dos Arts. 124 a 136, da Lei 74.733/27
4.L2. O pagamento será realizado mediante procêsso regular e em observância às
procedimentos adotaCos, bem como as disposições dos Arts. 141 a 746 da Lei 14.133
seouinte maneira: , para ocorrer no prazo de trinta dj-as, contados do pe
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